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    A presente obra é fruto de uma história de vida profissional, acadêmica e familiar em que há pessoas que participaram desse processo e que são de suma importância, por isso registro meus sinceros...
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    PREFÁCIO




    De acordo com o Levantamento Nacional dos Serviços de Acolhimento Institucional, realizado em 20131, negligência é o tipo de violência cometida contra crianças e adolescentes com maiores índices como justificativa para punição de pais e responsáveis e determinação de medida de proteção de acolhimento institucional, resultando em privação das alegadas vítimas de seu direito à convivência familiar, ainda que de modo excepcional e provisório.




    Diante de tal contexto, muito se tem debatido e produzido acerca da negligência.




    Entretanto, trata-se de um tema em cuja abordagem tanto as práticas de integrantes do Sistema de Garantia e Direitos de Crianças e Adolescentes (SGDCA) como a produção acadêmica e profissional ainda se encontram bastante distante de conhecerem alto grau de convergência, prevalecendo controvérsias e disputas na hegemonia de dizer a verdade acerca de sua definição e das propostas de intervenção.




    Ainda hoje persistem perspectivas e definições que ignoram ou subvalorizam as condições objetivas de existência que não permitem a pais e responsáveis o exercício adequado do cuidado de sua prole, em um contexto marcado por abissais desigualdades, próprio ao modo de produção capitalista, sobretudo em um país que orbita na periferia do referido sistema. Esse modo de descrever e conceituar a negligência sustenta práticas que resultam na culpabilização de famílias da classe trabalhadora por deixarem de prover, integralmente e dentro de padrões idealizados, as necessidades de crianças e adolescentes sob sua responsabilidade.




    Como contraponto a tais abordagens, que eximem o Estado de sua responsabilidade quanto ao provimento de proteção social a toda a população — em especial àqueles/as que se encontram em inserção mais precária, ou nenhuma, em um mercado de trabalho excludente e elitista —, figuram concepções que, sem eximir as famílias de sua parcela de responsabilidade, ressaltam a proposição vigente no ordenamento jurídico-legal brasileiro, segundo a qual o dever de garantir os direitos daqueles segmentos etários é concorrente para Estado, sociedade e família. Enfatize-se, ainda, que o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)2 não propõe precedência de um dos componentes dessa tríade em relação aos demais, senão os conclama ao cumprimento de deveres necessariamente complementares, devido às especificidades das atribuições e da função social de cada um.




    Definição de negligência proposta em trabalho publicado há quase duas décadas3 ilustra como, já há algum tempo, essa perspectiva insiste em articular responsabilidade familiar e contexto, em sua relação dinâmica:




    A negligência ocorre quando os pais ou responsáveis deixam de prover — em dispondo de condições para tal — os meios, recursos e cuidados necessários ao pleno e sadio desenvolvimento físico e mental de criança ou adolescente sob sua guarda e/ou responsabilidade. O abandono pode ser considerado uma forma extrema de negligência (Oliveira e Fernandes, 2007, p. 138 – grifo dos autores).




    Ao ressaltar a relevância do contexto em que está inserida a família cuja condita supostamente configuraria negligência de crianças e adolescentes, há que se questionar as condições de possibilidade que conduziram a tal situação de violação de direitos. O que importa, via de consequência, indagar o que deveria ter sido previamente proporcionado àquela família, de forma a lhe garantir as mencionadas condições de pleno exercício de suas funções protetivas.




    Alinhada a tal proposta teórica e ético-política, Chris Giselle Pegas Pereira da Silva — assistente social com extensa trajetória profissional como servidora pública na Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro e expressiva experiência no trabalho junto a crianças, adolescentes e suas famílias — vem, também de longa data, envidando esforços na transformação do incômodo e da indignação decorrentes de práticas culpabilizadoras de famílias da classe trabalhadora em objeto de estudo e pesquisas. Assim o fez no Trabalho de Conclusão de Curso de Especialização em Atendimento a Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência Doméstica (PUC-Rio, 2008), em sua dissertação de Mestrado em Serviço Social (PUC-Rio, 2010) e em sua tese de Doutorado em Serviço Social (PUC-Rio, 2018), cujo conteúdo constitui a base do texto desse livro.




    Entretanto, o compromisso da autora com a temática se estende para além do interesse acadêmico estrito, espraiando-se para a defesa intransigente dos direitos de crianças, adolescentes e suas famílias, através de práticas de qualificação de pessoal para atuar com tal segmento social, tanto em curso de especialização na PUC-Rio — em que leciona há mais de uma década — como em cargos de gestão na Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) do Rio de Janeiro, onde atualmente coordena a equipe da Gerência de Desenvolvimento e Educação Permanente (GDEP). Dessa inserção direta decorre a legitimidade que lhe garante acesso a dados oficiais junto à gestão da política de assistência social, percorrendo todos os trâmites necessários, bem como a famílias usuárias da política. A complementaridade dessas duas dimensões possibilita a análise de casos, devidamente articulados ao marco jurídico-legal, à formação social brasileira e à história da atenção a famílias em nosso país.




    Em consonância à perspectiva teórica adotada em relação à definição de negligência, a autora indaga de que formas o acesso a direitos sociais básicos — materializados em ofertas regulares e universais de programas e serviços de políticas públicas setoriais — tem contribuído ou não para garantia de um contexto favorável à provisão de cuidados a crianças e adolescentes ou, em outras palavras, para a prevenção de situações comumente designadas como negligência.




    O campo empírico em que se desenvolveu a pesquisa, cujos resultados são discutidos nessa obra, foi um Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), localizado em um bairro do município do Rio de Janeiro com elevado Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), contudo atravessado por alto grau de desigualdades, característica marcante das cidades brasileiras. Tendo essa unidade de referência da política de assistência social como base, a autora procede à análise de documentos de casos em que as famílias tiveram o benefício do Programa Bolsa Família suspenso por descumprimento de condicionalidades.




    Busca, nos registros realizados por operadoras e operadores da política de assistência social — em interação com as políticas de educação e saúde, como interlocutoras privilegiadas no cumprimento de condicionalidades —, informações que permitam analisar e problematizar a existência ou não de ações de prevenção da negligência de crianças e adolescentes. A fim de dialogar com o contexto nacional de implementação da política de assistência social, produz um diálogo a partir do recurso a dados estatísticos de acesso público, permitindo ao leitor vislumbrar pontos de convergência no âmbito macrossocial, bem como especificidades do município e do bairro que constituem os territórios de sua pesquisa.




    Compreendendo que a proteção social a famílias da classe trabalhadora, tal como concebida e operada no Brasil nos dias atuais, possui marcas históricas decorrentes da formação social brasileira, a autora sedimenta o caminho para análise dos dados empíricos construindo e apresentando o percurso de concepções acerca de infância e adolescência. Tendo tal percurso histórico como base, discorre sobre mudanças e permanências, na legislação brasileira, quanto à presença, em maior ou menor grau, de perspectivas protetivas e preventivas.




    De modo análogo, são apresentadas e discutidas diversas perspectivas referentes a famílias usuárias de serviços e ações de assistência social ao longo da história brasileira, problematizando diferentes status a elas atribuídos em momentos distintos do percurso. Ressalta como a diversidade de concepções resulta em propostas de intervenção igualmente díspares, até chegar à noção de matricialidade sociofamiliar como um dos eixos estruturantes no desenho e na execução da atual política de assistência social em nosso país.




    De toda maneira, resta demonstrada a reiterada prática de responsabilização e culpabilização das famílias por toda e qualquer situação em que crianças e adolescentes não tenham garantidos seus direitos. Em uma elisão do dever do Estado, erigido à posição de acessório em tal garantia e cuja necessidade de ação — pretensamente decorrente de uma falha da família no exercício de sua função —, terminaria por onerar a toda a sociedade, concebida precipuamente como contribuinte e, no âmbito de tal abordagem, igualmente isenta de qualquer obrigação no referido processo de proteção.




    Toda essa consistente construção teórica e sócio-histórica pavimenta o caminho e fornece ferramentas analíticas para a discussão acerca da relação entre proteção social básica e seu potencial preventivo, tendo por referência a proposição desse nível de proteção como o responsável por ações que ofereçam condições às famílias atendidas para que não haja violações de direitos e sejam fortalecidos vínculos familiares e comunitários.




    A todo momento articulando as responsabilidades complementares das famílias e do Estado, a autora estabelece relações entre os dados produzidos em campo e as práticas operacionalizadas nos diversos serviços e programas ofertados no CRAS, ressaltando seu potencial como forma de minimizar a ocorrência de situações comumente designadas de negligência.




    Com maestria, apresenta desafios cotidianos na relação da política de assistência social com as políticas de saúde e educação, ambas também com destacado potencial preventivo e protetivo. No entanto, adverte para o fato de que tais políticas setoriais, por vezes, reduzem sua atuação à notificação de descumprimento de condicionalidades por parte das famílias, delegando ao CRAS a responsabilidade exclusiva pelo acompanhamento e pela análise das especificidades de contexto e condições de vida que subjazem a tal descumprimento, reduzindo sobremaneira a capacidade protetiva das famílias.




    Com base nas análises levadas a cabo, a autora enfatiza a necessidade de não perder de vista a totalidade das expressões da questão social que permeiam as situações de alegada negligência familiar.




    Ao empreender uma análise que desnuda a persistência de um contexto ainda bastante desfavorável à garantia de direitos da população infantojuvenil no Brasil, Chris Giselle brinda os leitores com propostas de equacionamento. Dentre elas, destaca-se a imprescindibilidade de não se elidir a responsabilidade do Estado, a qual deve se materializar em ações intersetoriais, envolvendo políticas para além da assistência social que sustentem proteção social adequada às famílias, condição primeira para garantia efetiva dos direitos de crianças e adolescentes.




    Outro elemento a que confere destaque consiste na necessidade de qualificação de agentes responsáveis pelo atendimento profissional nas diversas instâncias e políticas que conformam o SGDCA. E, pari passu à ênfase atribuída à interdisciplinaridade, à intersetorialidade e à intereseccionalidade como elementos indispensáveis à oferta de políticas públicas de qualidade, a autora mais uma vez valoriza sua implicação direta com a temática, trazendo para o debate o Serviço Social, como campo de saber e de práticas, em seu compromisso ético-político, fundamentado em resultados de sua pesquisa de doutorado.




    De expressiva relevância acadêmica, a presente obra soma-se ao esforço de produções que buscam contribuir para a hegemonia de concepções e práticas que escapem às armadilhas do legado sócio-histórico brasileiro de culpabilização e responsabilização de famílias da classe trabalhadora pelas desiguais condições de vida que caracterizam seu cotidiano. E, ao assim fazer, se torna uma referência não apenas para profissionais e pesquisadores diretamente interessados no debate acerca da política de assistência social e dos direitos de crianças e adolescentes, como para todas as pessoas que possuem compromisso com a construção de uma sociedade justa, plural e com equidade na diferença.




    Rio de Janeiro, agosto de 2024.




    Antonio Carlos de Oliveira




    [Professor do Departamento de Serviço Social/PUC-Rio]
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    INTRODUÇÃO




    O presente livro é fruto da tese de doutorado intitulada como “Proteção social básica e prevenção dos casos de negligência contra crianças e adolescentes: para além da assistência social” defendida no Programa de Pós-Graduação em Serviço Social da PUC-Rio como requisito parcial para obtenção do grau de Doutora em Serviço Social sob a excelente orientação do Professor Antônio Carlos de Oliveira e com as valiosas contribuições das professoras da banca: Inez Terezinha Stampa, Mônica de Castro Maia Senna, Ariane de Rego Paiva e Mônica Maria Torres Alencar.




    A prevenção está prevista na Política Nacional de Assistência Social (PNAS), que foi aprovada pela resolução nº145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), e se propõe a materializar as diretrizes preconizadas pela Lei Orgânica de Assistência Social (1993) e os princípios inseridos na Constituição Federal de 1988 que destacam a assistência social como uma política social, um direito de cidadania e que será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social.




    A PNAS indica a Assistência Social como Proteção Social não contributiva que se apresenta em dois níveis: Proteção Social Básica e Proteção Social Especial. Os serviços da Proteção Social Básica devem ser oferecidos pelos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) que atuam “com famílias e indivíduos em seu contexto comunitário, visando à orientação e ao convívio sociofamiliar e comunitário. Nesse sentido, é responsável pela oferta do Programa de Atenção Integral às Famílias — PAIF” (Brasil, 2004, p. 35). O PAIF é realizado através do trabalho social e a equipe é composta por assistentes sociais e outros profissionais. Com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, esse programa passa a ser denominado “Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família — PAIF” e tem a finalidade “de fortalecer a função protetiva das famílias, prevenir a ruptura de vínculos, promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir com a melhoria de sua qualidade de vida” (Brasil, 2009, p. 10, grifo nosso).




    O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família é um dos principais serviços desenvolvidos pelo CRAS, preconizados na Política Nacional de Assistência Social e visa contribuir com o fortalecimento e a materialização da assistência enquanto política social, a fim de minimizar as consequências da questão social sobre a vida cotidiana das famílias.




    A Política Nacional de Assistência Social e a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais não conceituam a prevenção, apesar de considerá-la como uma das atribuições do CRAS. A importância da prevenção é citada no Caderno de Orientações Técnicas sobre o PAIF, volume 1, que indica que prevenir as situações de negligência e violência doméstica pode evitar a ruptura de vínculos:




    A prevenção de situações de negligência e violência no âmbito familiar também é fundamental para a precaução de ruptura de vínculos. A vivência de relações familiares em que há ocorrência de negligência e violência põe em risco a integridade física, psicológica ou moral, bem como mina a autonomia dos membros da família, provocando esgarçamento dos seus vínculos (Brasil, 2012, p. 50, grifo nosso).




    O termo negligência refere-se à falta de cuidados com as crianças e adolescentes quando os pais ou responsáveis têm condições para tal, mas não contribuem com o desenvolvimento físico e mental de seus filhos. Nas palavras de Fernandes e Oliveira (2007):




    A Negligência ocorre quando os pais ou responsáveis deixam de prover — em dispondo de condições para tal — os meios, recursos e cuidados necessários ao pleno e sadio desenvolvimento físico e mental de criança ou adolescente sob sua guarda e/ou responsabilidade. O abandono pode ser considerado uma forma extrema de negligência (Fernandes & Oliveira, 2007, p. 138).




    Segundo Guerra (2001), a questão da negligência é polêmica, já que é difícil avaliar o limite entre falha e omissão dos pais nos cuidados com os filhos, quando a família se encontra submetida a pobreza, miséria e exclusão social. Minayo (2001) concorda também que a negligência está relacionada à omissão dos pais ou responsáveis em prover principalmente as necessidades físicas e emocionais e indica que a negligência pode ser resultado de situações para além do controle da família e que pode ser responsabilidade do Estado, como por exemplo, a falta de disponibilidade de serviços públicos de saúde, educação, habitação, segurança e de minimização da pobreza.




    Netto (2013) afirma que a pobreza é uma questão multidimensional, não sendo exclusivamente uma questão de natureza econômica, mas também possui dimensões culturais, de sociabilidade e dimensões relacionadas ao lazer, à saúde e à estrutura familiar. Isso significa que o crescimento econômico não reduz imediatamente a pobreza, se esse crescimento não estiver interligado com “políticas significativas de emprego, de redistribuição de renda e de políticas universalizantes para direitos como habitação, transporte” (p. 98).




    Bauman (1989) também indica que a equação “pobreza = fome” esconde muitos aspectos complexos da pobreza como: horríveis condições de vida e de moradia, doença, analfabetismo, agressão, enfraquecimento dos laços sociais, por isso não se pode entender a pobreza como um fato isolado a fim de culpabilizar as famílias por supostos atos de negligência, abandono, violação de direitos. É necessário o conhecimento das determinações de cunho político e econômico que condicionam a vivência na pobreza por parte de sujeitos envolvidos com esses supostos atos (Fávero, 2001).




    A pobreza e a miséria estão relacionadas ao processo de acumulação capitalista e à manutenção do exército industrial de reserva, que é uma característica do próprio processo de acumulação, contribuindo com o pauperismo oficial, nas palavras de Marx (1996):




    Mas quanto maior esse exército de reserva em relação ao exército ativo de trabalhadores, tanto mais maciça é a superpopulação consolidada, cuja miséria está em razão inversa pelo suplício de seu trabalho. Quanto maior, finalmente, a camada lazarenta da classe trabalhadora e o exército industrial de reserva, tanto maior é o pauperismo oficial. Essa é a lei absoluta geral da acumulação capitalista (Marx, 1996, p. 274).




    Considerando a perspectiva crítica, Pereira (2013) afirma que a proteção social capitalista não é apenas social, mas também política e econômica. A proteção social oferecida pelo Estado burguês é regida por leis e pactos interclassistas, busca equacionar interesses antagônicos e teve sempre uma questão: atender necessidades sociais como de direito ou de justiça, através de poucos recursos econômicos porque, na lógica capitalista, a riqueza deve gerar mais riqueza e, portanto, os investimentos devem ser direcionados para atividades economicamente rentáveis.




    Ainda com base nessa perspectiva, segundo Sposati (2013), a princípio, a proteção social poderia se apresentar na condição de transgressora das regras da acumulação do capital, pois tem um vínculo com o período da vida humana que é incompatível com a inserção no mercado de trabalho, mas, pelo contrário, há estratégias reguladoras que podem ajustar esse tipo de proteção aos interesses da acumulação e contribuir com as desigualdades sociais.




    A proteção social é influenciada pelo contexto histórico e pela política de coerção e consenso estabelecida entre Estado e Sociedade Civil. Segundo Grasmci (2010, p. 21) o consenso nasce historicamente do prestígio obtido “pelo grupo dominante por causa de sua posição e de sua função no mundo da produção(...)” e que o aparelho de coerção estatal garante legalmente “a disciplina dos grupos que não consentem, nem ativa nem passivamente, mas que é constituído para toda a sociedade na previsão dos momentos de crise no comando e na direção, nos quais desaparece o consenso espontâneo”.




    A proteção social básica, segundo a Política Nacional de Assistência Social, é executada pelos Centros de Referência de Assistência Social e esses têm a atribuição de prevenir as situações de risco, inclusive as situações de negligência contra crianças e adolescentes através do trabalho com famílias.




    Sobre o trabalho com famílias, principalmente no âmbito da assistência social, de 2005 a 2015, houve uma expressiva publicação de documentos pelo Ministério do Desenvolvimento Social e também de trabalhos acadêmicos a fim de qualificar o trabalho social com famílias (TSF) (Brasil, 2016). Na literatura brasileira há várias contribuições de estudos sobre o tema. Segundo Mioto (2015), apesar dos muitos debates sobre trabalho social com famílias, ainda há inúmeras questões que precisam ser debatidas para que o TSF seja efetivado:




    Apesar dos inúmeros esforços para que esse trabalho tenha real efetividade no atendimento da população e na consolidação do sistema, inúmeras questões ainda necessitam ser explicitadas e debatidas, para que a proposição do TSF venha surtir os efeitos almejados (Mioto, 2015c, p. 2).




    Diante da relevância do debate sobre trabalho social com famílias, da questão multidimensional da pobreza, da perspectiva crítica da proteção social e da influência do processo histórico brasileiro que não enfatiza a importância da prevenção, surge a questão: O CRAS, enquanto órgão da proteção social básica, trabalha nos cuidados com as famílias visando a prevenção das situações de negligência de crianças e adolescentes?




    Tal questão decorre primordialmente de minha trajetória acadêmica e profissional. Desde a conclusão da graduação de Serviço Social (2006), atuei com a garantia de direitos de crianças e adolescentes. Nos primeiros seis anos de exercício profissional, como assistente social concursada da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro e lotada no Conselho Tutelar de Jacarepaguá e Barra da Tijuca, tornou-se possível atender vários casos de negligência contra crianças e adolescentes e nos questionar como seria realizado o trabalho de prevenção e fortalecimento de vínculos com as famílias inseridas no CRAS. Se houvesse um trabalho efetivo de prevenção, não somente no âmbito da assistência social, talvez não houvesse tantos casos de violência atendidos no Conselho Tutelar.




    Em virtude da complexidade das situações atendidas nesse órgão, ingressei, em 2007, no Curso de Especialização “Atendimento a Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência Doméstica” da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-Rio) na busca por referências que contribuíssem para melhoria da qualidade dos serviços prestados às famílias em prol da garantia dos direitos infanto-juvenis. O curso me propiciou questionamentos sobre a violência, o que resultou na monografia intitulada: “A violência doméstica contra crianças e adolescentes e a atuação do Conselho Tutelar de Jacarepaguá e Barra da Tijuca: onde estão as políticas públicas?” que estabelece uma reflexão da realidade vivenciada pelos Conselhos Tutelares, em especial o Conselho Tutelar supracitado, na busca pelo rompimento do ciclo da violência doméstica contra crianças e adolescentes. Além disso, foi indicada a importância da Política Nacional de Assistência Social que institui os serviços de proteção básica e proteção especial, voltados para a prevenção e proteção de famílias em situações de risco.




    Em 2010, concluí o mestrado em Serviço Social na PUC-Rio, em que também pesquisei sobre políticas sociais e assistência social na dissertação intitulada “Serviço Social nos Conselhos Tutelares: a assessoria em questão”. Em 2011, passei a integrar o corpo docente do Curso de Especialização Atendimento a Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência Doméstica da PUC-Rio, o que ampliou nosso contato indireto com a prática dos mais variados segmentos do Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes (SGD) e com questionamentos e reflexões sobre a importância da prevenção dos casos de violação de direitos.




    Além disso, ainda referente a minha inserção profissional na Secretaria Municipal de Assistência Social tive a oportunidade de trabalhar na Gerência de Gestão do Trabalho, Subsecretaria de Proteção Social Básica, Gerência de Desenvolvimento e Educação Permanente e no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) que contribuiu com as reflexões e estudos sobre prevenção e negligência contra crianças e adolescente para a elaboração dessa obra.




    Diante do exposto, o presente livro elege como categorias centrais do debate: prevenção, negligência, proteção social básica, família e visa analisar o trabalho de prevenção com as famílias no que tange à negligência contra crianças e adolescentes, a partir de sua inserção no CRAS.




    A garantia da proteção social básica às famílias depende de muitos aspectos complexos relacionados à condição de submissão política e social; ao território; às estratégias de superação da própria família; à atuação do Estado no território; à precariedade do trabalho; à focalização das políticas que não contribuem com a efetivação dos direitos sociais; e à fragilidade dos suportes de proximidade. O olhar das famílias sobre essas questões é importante para revelar novas realidades, evitar estigmas e entender a garantia de direitos na perspectiva dos usuários.




    Nesse sentido, o CRAS Presidente Itamar Franco, situado na Zona Norte do Município do Rio de Janeiro, enquanto órgão de garantia de direitos da proteção básica, foi escolhido como campo de pesquisa. A escolha por esse CRAS se baseou na nossa atuação profissional como assistente social desse órgão há cinco anos, o que facilitou a busca e o aprofundamento das informações necessárias para o levantamento de dados. Como diz Thiollent (1994): 




    Quando as pessoas estão fazendo alguma coisa relacionada com a solução de um problema seu, há condição de estudar esse problema num nível mais profundo e realista do que no nível opinativo ou representativo no qual reproduzem apenas imagens individuais ou estereotipadas (Thiollent, 1994, p. 24).




    Para qualificar e exemplificar o trabalho com famílias e os desafios para a prevenção, adotamos uma abordagem qualitativa para realizar a análise documental como referencial metodológico, uma vez que essa permite ao pesquisador, não só entender fatos e acontecimentos como também compreender relações e processos históricos relativos à dinâmica familiar. A pesquisa qualitativa caracteriza-se por destacar “o universo de significados, aspirações, valores, motivos, crenças e atitudes, o que corresponde a um espaço mais profundo das relações, dos processos e dos fenômenos que não podem ser reduzidos à operacionalização de variáveis” (Minayo, 1999, p. 21).




    O estudo foi realizado através da análise das fichas de atendimento das famílias do CRAS, de fonte documental e da apresentação de estatísticas nacionais que possibilitam o aprofundamento acerca do tema. Após a aprovação do projeto de pesquisa pela Câmara de Ética da PUC-Rio, estabelecemos contato com Gerência de Desenvolvimento e Educação Permanente da Secretaria Municipal de Assistência Social, munidos da Carta de Apresentação, com a qual obtivemos autorização para realização da pesquisa no CRAS.




    No estudo da prevenção dos casos de negligência, como fonte de produção de dados, consideramos as planilhas de descumprimento de condicionalidade da educação e da saúde do Programa Bolsa Família (PBF) como forma de identificar e qualificar as famílias que supostamente estariam sendo “negligentes” com seus filhos, identificar também quais os motivos dessa situação e os limites e desafios institucionais do CRAS para a prevenção desses casos.




    Os dados foram coletados nas pastas dos usuários que estavam em descumprimento de condicionalidade, tendo como repercussão a suspensão do benefício durante o primeiro semestre de 2017, que eram as planilhas mais recentes, considerando o desenvolvimento dessa pesquisa. Além disso, foram apresentados os trabalhos sociais realizados com as famílias através do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família e do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, a fim de expor as atividades que visam a prevenção com objetivo de contribuir para os que estejam em situação de alguma restrição do benefício do Programa Bolsa Família consigam superar as condições que os levaram ao descumprimento de condicionalidade.




    A escolha pelo efeito da suspensão foi determinada para o melhor entendimento dos motivos de faltas escolares se repetirem e indicar uma possível negligência, pois ocorre depois da advertência e do bloqueio do benefício, o que traria também mais informações sobre o acompanhamento familiar.




    A pesquisa ocorreu por aproximações sucessivas, de forma dinâmica, em um processo de avaliação constante de seus procedimentos e resultados na busca de assegurar atenção, ética e responsabilidade com a análise dos dados qualitativos e atender ao tempo de formação acadêmica do curso de Doutorado.




    O livro está organizado em quatro capítulos.




    No primeiro capítulo, apresentamos o percurso histórico da prevenção com base no Códigos de Menores e no Estatuto da Criança e do Adolescente, além de expor sobre o Sistema de Garantia de Direitos. Para enfatizar a importância da prevenção, mostramos estatísticas nacionais e o resultado da análise de uma experiência em um Conselho Tutelar que indica as consequências da não prevenção. Além de expor as especificidades do CRAS, enquanto órgão da Proteção Social Básica, na relação entre Estado e Sociedade Civil e os rebatimentos para o trabalho de prevenção.




    No segundo capítulo, abordamos as políticas de proteção social e a influência das particularidades da formação social do Brasil e os desafios para a participação social nas políticas de proteção social. Apontamos também os reflexos das particularidades do trabalho no Brasil para a proteção social e a precarização das políticas sociais.




    Já no terceiro capítulo, mostramos a proteção social básica e o trabalho de prevenção a partir das diferentes configurações familiares, do habitus e da perspectiva do cuidado para, então, indicar o debate de autores brasileiros sobre o trabalho social com família, particularmente, na área da assistência social.




    Por fim, no quarto capítulo, apresentamos a Proteção Social Básica no Brasil e no Rio de janeiro sob ótica da vigilância socioassistencial dos CRAS, os desafios para a prevenção tendo como campo de estudo o CRAS Presidente Itamar Franco, situado na Zona Norte do Município do Rio de Janeiro. Além de expor o trabalho de prevenção às situações de negligência a crianças e adolescentes, no que tange a saúde e educação, a partir do olhar sobre o descumprimento de condicionalidade do Programa Bolsa Família.




    Nesse sentido, esperamos que este livro seja de grande validade, pois é um tema relevante em nível nacional. O CRAS é instituído por uma política pública, tem uma perspectiva importante na prevenção das múltiplas manifestações do fenômeno da violência e sua ação é voltada para garantia dos direitos dos cidadãos brasileiros. E, embora o trabalho desenvolvido no âmbito da política de assistência social não se destine a dar conta da totalidade de expressões sociais no cotidiano das famílias atendidas, pode exercer um lugar de contribuição relevante, se articulado com outras políticas setoriais.
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    Crianças e adolescentes da proteção à prevenção: o caminho inverso da garantia de direitos




    O trabalho de prevenção com famílias contra negligência, muitas vezes, só é considerado importante quando a situação está crítica, quando já ocorreu a violência e o caso é encaminhado para o Conselho Tutelar (CT). O fluxo de atendimento das situações de violência contra crianças e adolescentes, mesmo que precário, é estabelecido, há um sistema de garantia de direitos cujas funções dos órgãos da proteção especial são determinadas pela legislação. Depois que a criança ou o adolescente precisa de proteção e é atendido no Conselho Tutelar, há acesso à educação, saúde, cursos, através da requisição de serviços por parte desse órgão como previsto no artigo 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente. Por isso, parece um caminho inverso de garantia de direitos, pois precisa que a criança e o adolescente sofram violações de direitos para tê-los garantidos. E a prevenção como proteção social básica? Tem fluxo de atendimento intersetorial? O trabalho de prevenção do CRAS é reconhecido? Ou o CRAS é só um órgão de atendimento aos usuários beneficiários do Programa Bolsa Família? A assistência social é só para pobre? Durante os 6 anos trabalhados como assistente social em um Conselho Tutelar no Rio de Janeiro, observamos que muitos casos de negligência de crianças e adolescentes poderiam ser evitados através da prevenção por uma ação intersetorial dos órgãos da proteção social básica, visando o fortalecimento de vínculos entre pais e filhos.




    O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) — Lei Federal n° 8069 estabelece a concepção da criança e do adolescente como sujeitos de direitos. No sentido de minimizar os possíveis desdobramentos e a reincidência das situações de violência doméstica de modo integral são importantes a criação e o fortalecimento de uma rede de serviços, composta por equipes multidisciplinares, instituída através de políticas públicas, com o objetivo de prevenção.




    A ação integrada da rede de serviços à família vítima de violência faz com que, como diz Sodré (2001), o sujeito passe a ser compreendido e a se sentir como fazendo parte de uma cadeia cada vez maior de relações e informações que permitam transformações, não só no espaço pessoal e familiar, mas também no contexto social. Ressalta-se também que o trabalho com famílias em situação de violência pressupõe o valor multidisciplinariedade, conjugando, prioritariamente, ações de diferentes disciplinas (Serviço Social, Psicologia, Direito, etc.) em prol de uma visão mais completa da situação apresentada. A cooperação atrelada a uma finalidade comum configura um trabalho integrado no qual se conta com a disponibilidade dos profissionais em se articularem.




    Nesse sentido, há uma interface importante entre o trabalho do Centro de Referência de Assistência Social e do Conselho Tutelar na busca pela garantia de direitos de crianças e adolescentes, mas para melhor compreensão dessa interface e da importância da prevenção das situações de negligência contra crianças e adolescentes, torna-se necessário realizar um breve histórico da legislação de proteção das crianças e adolescentes e entender o CRAS nas relações Estado X Sociedade Civil, na perspectiva de Estado ampliado da visão de Gramsci. A seguir, resgataremos a literatura sobre os Códigos de Menores de 1927 e 1979 até a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente, para posteriormente destacar a importância da prevenção através da proteção social básica.




    1.1 Do Código de Menores de 1927 ao Estatuto da Criança e do Adolescente: a prevenção no fim do túnel 




    O início do século XX se caracterizou pela busca da modernização através do processo de expansão do mercado, início da industrialização e urbanização. A emergência de um operariado industrial atraiu, para os centros urbanos parcelas consideráveis da população em busca de melhores empregos e condições de vida.




    A introdução das ideias higienistas de saneamento básico e dos hábitos influenciaram as políticas voltadas para assistência à infância. As teorias científicas da época indicavam que comportamentos diferentes dos aceitáveis moralmente eram resultados da influência do meio social e de características hereditárias, por isso se fazia necessário a “proteção” das crianças. A criminalidade aumentava e a simples repressão do Código Penal de 1890 precisava ser revista. Nesse contexto, juristas, filantropos, médicos entre outros lutavam para que as questões referentes ao “menor4” se tornassem objetos específicos de uma normatização.




    As crianças desamparadas, no final do século XIX, eram a preocupação de vários filantropos, médicos e juristas, fundamentando-se no alto índice de mortalidade infantil, na falência da Roda dos Expostos5 e na presença de infantes nas ruas. Nesse sentido, Pereira (1994) sinaliza o quadro das principais cidades brasileiras ao final do século XIX:




    ... da noite para o dia (surgia), uma perigosa malta de pessoas marginalizadas que ameaçavam a ordem vigente, seja como massa ativa nos constantes motins urbanos, seja no exemplo negativo de um extrato que não vivia do trabalho ‘honesto’. No interior dessa malta, destacava-se, pela primeira vez, o grupo de crianças e adolescentes. No período anterior, eram pouco visíveis, pois as crianças tinham como destino as Casas dos Expostos e os adolescentes trabalhavam como escravos (Pereira, 1994). 




    Na época, a literatura indicava que a criança precisava ser protegida em instituições educativas que a prevenisse de se tornar delinquente, pois a infância representava o futuro da nação, como expõe Moncorvo Filho (1926), tendo como referência o discurso de Lopes Trovão no Senado Federal em 1896:




    Temos uma pátria a reconstruir, uma nação a firmar, um povo a fazer... e para empreender essa tarefa, que elemento mais dúctil e moldável a trabalhar do que a infância?!... (Moncorvo Filho, 1926).




    A falta de proteção ao “menor” se apresentava no aumento da taxa de mortalidade infantil devido às precárias condições de higiene, à pobreza, à falta de informação das famílias e ao aumento da população em consequência da imigração estrangeira e da migração de pessoas oriundas de outros estados do país para a capital. Houve um aumento da população correspondente a 279% no período de 1872 a 1899 e se elevou o índice de crianças que morriam ao nascer para 7,7% entre os anos de 1895 e 1899 (Pinto et al., 2001). A Roda dos Expostos era considerada responsável pelos elevados índices de mortalidade infantil, devido à amamentação por amas de leite, residentes, muitas vezes, em lugares insalubres, que contribuíam para disseminação de doenças, e pela ausência de afeto que culminava em maus tratos. Já em época anterior, em um estudo sobre a Santa Casa da Misericórdia da Bahia, no período de 1550 a 1755, Russel-Wood (1981) apontou que naquele tempo a alta taxa de mortalidade de crianças se devia à negligência das amas, aos maus tratos e à desnutrição.




    Na mesma perspectiva, o Código Penal de 1890 delegava à polícia a função de conter a criminalidade e, além disso, de controlar e coibir a desordem e a vadiagem. A criança estava inserida nesse mesmo contexto e era percebida como um problema social. Muitos menores encontravam-se sem amparo familiar, o que os impelia a condutas impróprias: a mendicância, a vadiagem, a prostituição, a delinquência e ao crime (Moura, 1999). Pelas disposições desse Código, a partir de nove anos a criança estava sujeita ao processo criminal e era tratada como adulto, sendo que entre 9 e 14 anos, o “menor” que tivesse cometido algum delito “sem discernimento” não seria responsabilizado criminalmente.




    A história brasileira no século XIX mostra que não havia preocupação com a intervenção educativa como forma de prevenção, de um lado, a delinquência juvenil era tratada com repressão e do outro a negligência resultava em altas taxas de mortalidade infantil. Naquela época, o caminho já era inverso, não havia um trabalho com as famílias, por parte do Estado, no sentido da prevenção, e a legislação era punitiva e criminalizava a criança a partir dos nove anos. Já no século XX, Franco Vaz (1905) indica a educação como forma de prevenção:




    Ninguém duvida mais, em parte alguma, de que está na educação e no interesse vivo e vigilante pela infância toda a força de qualquer nação, de qualquer povo, o elemento principal do seu triumpho, a condição segura, insophismavel e formal do seu ressurgimento (Franco Vaz, 1905).




    Os juristas, os médicos e filantropos foram responsáveis pela luta de novas formas de assistência à infância, passando a exigir do Estado ações que viessem a moralizar os hábitos da população através da educação e assistência. Assim, em 1927, foi criado, então, o Código de Menores, que seria uma lei de assistência e proteção aos menores, elaborada pelo Juiz José Cândido de Albuquerque Mello Mattos.




    O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando da autorização constante do artigo 1 do Decreto n° 5.038 de 1 de dezembro de 1926, resolve consolidar as leis de assistência e protecção a menores, as quaes ficam constituído o Código de Menores, no teor seguinte. Decreto n° 17.943 A, de 12 de outubro de 1927 — Consolidação das Leis da Assistência e Proteção a Menores.




    O decreto supracitado foi instituído nos termos da autorização legislativa pelo Presidente da República, Sr. Washington Luiz Pereira de Souza, referendado pelo Ministro da Justiça e Negócios Interiores, Sr. Vianna do Castello, e consolidado pelo Juiz Mello Matos.




    Mello Matos se refere ao Código de Menores como “nova obra nacional de assistência e protecção aos menores de 18 annos abandonados, viciosos ou delinquentes” (Prefácio do livro As Leis de Menores no Brasil, do autor Lemos Brito, publicado em 1929). Esse Código foi baseado na nova legislação da Europa e da América e teve a contribuição de juristas, pedagogos, parlamentares e higienistas brasileiros.




    Após a promulgação do Código, houve discussões sobre sua inconstitucionalidade. Um dos principais argumentos dos adversários contra aplicação do Código é de o mesmo resultar de uma delegação de poderes do Congresso ao Executivo e conter disposições novas que alteram os Códigos Civil e Penal da República. O Sr. Ministro Pedro Santos, apesar de não ter negado a constitucionalidade do Código, afirmou que “não sendo oriundo do Legislativo o Código de Menores não é lei. Não é também consolidação porque o executivo não é consolidador” (Britto, 1929). Já o Supremo Tribunal Federal, intérprete da Constituição, se manifestou pela constitucionalidade do Código, assim como, o Sr. Ministro Heitor de Souza (idem,1929).




    Segundo Aldrovando Correa, que publicou o livro Os Commentarios ao Código de Menores, em 1928, o Código de Menores tem por objetivo resolver o problema complexo “da assistência e protecção aos menores”. Esse autor destaca o capítulo 11 do Código que “das creanças das primeiras idades — inicia as disposições referentes á creança de menos de dous annos e, até a idade de 18 annos cerca o menor das mais justas garantias”. Sob o olhar de Correa (1928), o Código de Menores é uma grande conquista social:




    Toda obra humana tem suas falhas, é sabido, todavia, o nosso povo hoje possue essa grande conquista social que é o Código de Menores, magnifica prova de protecção á pessoa physica na primeira phase da existência (Correa, 1928, p. 74).




    Outro admirador do Código, Britto (1928), expõe que:




    O Código de Menores é excepcional. Pondo um remate as velhas aspirações humanitárias, concatenando e aperfeiçoando leis e regulamentos esparsos, defendendo a infância de modo enérgico e sem excusados atropelos á vida doméstica, elle nos colloca em pé de igualdade com paízes mais avançados no assumpto (Britto, 1928, p. 14).




    Considerando o contexto histórico, o Código avançou no que se refere à proteção e a assistência do “menor”. Britto (1928) conceitua a assistência pública como a intervenção do Estado em benefício “da parte da comunhão social carecedora” de socorro ou amparo. Quando se trata dos menores, a assistência se refere à saúde, à vida e à educação, sendo que as instituições particulares a exercem por filantropia e os governos pela solidariedade e “garantia da própria comunhão”. Britto (1928) indica que a assistência pública é uma necessidade, mas os excessos dessa assistência podem ser perniciosos. Esse autor se baseia na obra O papel moral da beneficência, do pensador inglês Herbert Spencer, para afirmar que a filantropia deve ser medida criteriosa, a fim de evitar que a ilusão de benefícios imediatos propicie prejuízos à sociedade. No que tange à distinção entre assistência e proteção, a assistência expressa a proteção militante, da execução de serviços organizados ou prestados, e a proteção refere-se ao conjunto de leis e de medidas destinadas “a amparar e resguardar os menores de possíveis desvios ou soffrimentos physicos ou moraes” (Britto, 1928, p. 18).




    O Ministro do Tribunal de Alçada, Sr. Aldo de Assis Dias, em seu livro O Menor em face da justiça (1968), expressa a preocupação da assistência ao “menor” propiciada pelo Estado e publica uma carta que escreveu para o Juiz Mello Mattos expondo que a ação oficial do Estado é insuficiente para atender as necessidades assistenciais a infância e adolescência abandonadas ou delinquentes, sendo a ação privada indispensável para suprir as deficiências do Estado. Além disso, o Ministro indica que a situação financeira do Estado não permite a concessão de grandes verbas para esse fim e deve limitar-se à fundação e manutenção das obras de assistência mais importantes sendo, as demais, responsabilidade da iniciativa privada. Observa-se que já naquela época, havia a discussão sobre de quem era a responsabilidade da proteção, se seria do setor público ou privado.
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